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136 Dicionário das Crises e das Alternativas

fundamentais de criação de igualdade de oportunidades, como a educação, 
e pressupõe um aumento de custos no acesso a sistemas fundamentais, 
como a saúde ou a justiça. Em terceiro lugar, numa lógica de intersecciona-
lidade, estas medidas afetarão mais gravemente aqueles que, sendo pobres, 
se encontram ainda mais marginalizados na sociedade, como as mulheres, 
os imigrantes ilegais ou as pessoas com defi ciência. Neste cenário, é funda-
mental, também, que a mobilização política contra a exploração económica 
não silencie as reivindicações pelo reconhecimento cultural mas, antes, que 
haja um reforço da complementaridade entre estas lutas, uma vez que, se a 
exploração aumenta a discriminação, a discriminação favorece a exploração.

Madalena Duarte

Lazer
Nas décadas de 1950 e 1960, a conjuntura internacional de crescimento eco-
nómico, o aumento da produtividade e a elevação dos níveis de vida alimen-
taram a utopia da sociedade do lazer e do tempo livre: uma sociedade futura 
em que as pessoas trabalhariam menos tempo e disporiam de rendimentos 
que lhes permitiriam usufruir de muito tempo livre para atividades de auto-
formação e enriquecimento cultural e de diversão e lazer. Este imaginário 
impregnou os estilos de vida das novas classes médias e as expectativas da 
classe trabalhadora, sob o pano de fundo do advento da sociedade de con-
sumo de massas e do desenvolvimento das indústrias culturais, do entrete-
nimento e do turismo. 

Na matriz cultural das sociedades capitalistas do Norte, o lazer tornou-
-se um elemento central das aspirações e do sentido de autorrealização das 
populações. Mas essas aspirações incorporaram também conquistas políti-
cas: as longas lutas sociais que, no século XX, consagraram direitos de cida-
dania social para os trabalhadores consagraram também o acesso ao lazer e 
ao tempo livre como um direito de cidadania de que todos deveriam poder 
benefi ciar.

Passado cerca de meio século, a utopia da sociedade do lazer e do tempo 
livre está longe de se cumprir. O lazer, o entretenimento e o turismo são 
áreas de negócio em crescimento, mas o acesso ao que têm para oferecer 
está muito desigualmente distribuído, na linha das desigualdades econó-
micas e sociais que se vêm reproduzindo: entre as populações do Norte e 
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137Leis

do Sul, entre as classes mais abastadas e as materialmente mais desprovidas 
de cada sociedade. Para lá da desigualdade, importa assinalar as exclusões 
que o atual contexto de crise económica intensifi ca: importantes franjas da 
população mantêm-se estruturalmente condicionadas ou mesmo arreda-
das do acesso a um tempo livre e a um lazer de qualidade: velhos e novos 
pobres, idosos com rendimentos precários, desempregados. Estes últimos, 
em número crescente, confi guram a mais perversa materialização da utopia 
de há algumas décadas: têm muito tempo livre, mas nenhumas condições 
para dele usufruir com qualidade.

Claudino Ferreira

 Leis
A vida dos cidadãos é, em grande parte, condicionada por leis, que regu-
lam igualmente toda a atividade de empresas, associações e do Estado e 
determinam os comportamentos considerados crime. As leis, dependendo 
da matéria que regulam, são elaboradas pela Assembleia da República ou 
pelos órgãos do Governo. Podem ainda ter origem, direta ou indiretamente, 
nos órgãos da União Europeia. As leis são formalmente legítimas, desde que 
cumpram os requisitos para a sua aprovação e desde que não estejam em 
contradição com a Constituição da República. 

Uma vez publicadas, são de cumprimento obrigatório para todos e 
mantêm-se em vigor até serem alteradas ou revogadas por outras. O que 
signifi ca que os vários espaços sociais por si regulados (familiar, fi nan-
ceiro, económico, laboral, social, estatal) podem ser objeto de alteração 
sempre que mude o governo ou as forças políticas em maioria no Parla-
mento. Aprovadas pelo poder político, refl etem a ideologia, os interes-
ses, a visão estratégica para o país e para sociedade (de maior ou menor 
inclusão social e aprofundamento democrático) das forças políticas domi-
nantes no momento da sua publicação. As leis podem, assim, ampliar ou 
restringir liberdades e direitos constitucionalmente consagrados ou atri-
buídos por leis anteriores (direito à saúde, à proteção social, etc.), prote-
ger mais ou menos as partes estruturalmente mais fracas de determinadas 
relações (cidadãos ou companhias de seguros, trabalhadores ou emprega-
dores, crianças vítimas ou maltratantes, etc.), apostar na via repressiva do 
controlo social ou na reinserção social dos cidadãos que cometem crimes, 
sobretudo quando jovens. 
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